
Improbidade e elegibilidade de servidor público para mandato de
vereador

A improbidade administrativa é um tema de grande relevância no Direito brasileiro, especialmente no
que tange à elegibilidade de servidores públicos para cargos eletivos. A Lei de Improbidade
Administrativa (Lei nº 8.429/1992) estabelece sanções para atos que atentem contra os princípios da
administração pública. Este artigo examina a apelação cível em ações civis públicas que envolvem a
elegibilidade de servidores públicos para o mandato de vereador, destacando a exigência de
desincompatibilização e a necessidade de comprovação de dolo específico.

Exigência legal de desincompatibilização

A desincompatibilização é um requisito legal para que servidores públicos possam concorrer a cargos
eletivos. De acordo com a legislação eleitoral, servidores públicos devem se afastar de suas funções
dentro de prazos específicos antes das eleições para evitar o uso da máquina pública em benefício
próprio. A ausência de desincompatibilização pode resultar na inelegibilidade do candidato.

Ausência de votos e necessidade de comprovação de dolo específico

Em casos de improbidade administrativa, a ausência de votos não é suficiente para caracterizar o ato
ímprobo. É necessário comprovar o dolo específico, ou seja, a intenção deliberada de cometer o ato
ilícito. A jurisprudência brasileira tem reiterado a importância da prova do dolo específico para a
configuração da improbidade administrativa.

Desvio de finalidade e ausência de prova

O desvio de finalidade ocorre quando o agente público utiliza suas atribuições para fins diversos
daqueles previstos em lei. Esse tipo de conduta é uma afronta direta aos princípios da administração
pública, como a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência. Por exemplo, um gestor
público que direciona recursos destinados à saúde para financiar eventos de campanha eleitoral está
claramente desviando a finalidade dos recursos públicos.
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Para a caracterização do desvio de finalidade, é
imprescindível a apresentação de provas concretas
que demonstrem a intenção do agente em desviar-
se dos objetivos legais. A prova do dolo específico
é essencial, pois é necessário comprovar que o
agente público tinha a intenção deliberada de
utilizar suas atribuições para um fim diverso do
previsto em lei. Documentos oficiais, registros de
comunicação, depoimentos de testemunhas e
auditorias financeiras são exemplos de provas que
podem ser utilizadas para demonstrar o desvio de
finalidade.

A ausência de prova robusta pode resultar na improcedência da ação civil pública. Em processos
judiciais, a carga probatória recai sobre a parte acusadora, que deve apresentar evidências suficientes
para convencer o juiz da ocorrência do ato ilícito. Sem provas concretas e convincentes, a acusação de
desvio de finalidade pode ser considerada infundada, levando à absolvição do agente público. Isso
ressalta a importância de uma investigação detalhada e bem documentada, que possa fornecer todas as
evidências necessárias para sustentar a acusação.

Além disso, é importante destacar que o desvio de finalidade não se limita apenas ao uso indevido de
recursos financeiros. Pode também envolver a manipulação de processos administrativos, a concessão de
benefícios indevidos a terceiros, ou a tomada de decisões que favoreçam interesses pessoais ou de
grupos específicos em detrimento do interesse público. Cada caso deve ser analisado individualmente,
levando em consideração as circunstâncias específicas e as provas disponíveis.

Conclusão

A apelação cível em ações civis públicas por improbidade administrativa exige uma análise criteriosa
dos elementos probatórios, especialmente no que diz respeito à comprovação do dolo específico e ao
desvio de finalidade. A desincompatibilização é um requisito fundamental para a elegibilidade de
servidores públicos, e a ausência de votos, por si só, não configura improbidade. Este estudo contribui
para a compreensão dos aspectos legais e jurisprudenciais que envolvem a elegibilidade de servidores
públicos para o mandato de vereador.
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